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CARTA DE SERVICOS

DEPARTAMENTO DE CONVENIOS

Secretaria da Fazenda

1. COMPETENCIA

O Departamento de Convénios, integrante da Secretaria da Fazenda, é 6rgdo de natureza
técnico-estratégica, responsavel pelos assuntos federativos no ambito da Administragao
Municipal, atuando de forma técnica e estratégica na articulagéo institucional com a Unido, os
Estados e demais entes e entidades publicas, com foco na celebracio e gestao de convénios e
instrumentos congéneres, sem atendimento direto ao cidadéo.

Compete ao Departamento conduzir, coordenar e apoiar as agdes relacionadas a cooperagao
federativa, por meio da captacao, formalizacao, execugcao, monitoramento e prestacao de
contas de convénios, de recursos provenientes dos Governos Federal e Estadual, de
organismos internacionais, fundos de financiamento, transferéncias voluntarias (Convénios e
Contratos de Repasse), Transferéncias Fundo a Fundo, Operagbdes de Crédito e Royaltiess,
assegurando o alinhamento dessas iniciativas as politicas publicas previstas no Plano
Plurianual (PPA), as diretrizes orcamentarias e a responsabilidade fiscal.

As acbes do Departamento sdo desenvolvidas de forma articulada com as demais secretarias e
6rgaos da Administracdo Municipal, responsaveis pela identificacdo das demandas publicas e
pela execucgao finalistica das politicas publicas. Nesse contexto, o Departamento de Convénios
presta orientagdo técnica, consultoria especializada e suporte gerencial, desde a estruturagao
das propostas até a execucao financeira e a prestacao de contas, assegurando a conformidade
legal, fiscal e normativa exigida pelos agentes financiadores e 6rgaos de controle.

2. SERVICOS PRESTADOS

» Consultoria técnica especializada para estruturacdo e elaboragao de projetos voltados a
captacao de recursos junto aos Governos Federal e Estadual, organismos internacionais e
fundos de financiamento;
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» Orientacdo e suporte técnico nas fases de proposi¢cao, celebragdo, execugao financeira,
acompanhamento e prestagdo de contas de convénios, contratos de repasse, transferéncias
Fundo a Fundo, operagdes de crédito e instrumentos congéneres;

» Analise normativa e emissado de pareceres técnicos sobre transferéncias intergovernamentais
e operagdes de crédito, orientando as secretarias quanto as legislagdes, regulamentos e
exigéncias fiscais vigentes;

* Apoio a formulacado e implementacao de estratégias institucionais de captacao de recursos,
alinhadas ao planejamento fiscal, orcamentario e as diretrizes de recuperagao financeira do
Municipio;

» Assessoria técnica na utilizagdo de sistemas governamentais e plataformas oficiais para
cadastramento de propostas, acompanhamento da execucdo, monitoramento financeiro e
prestacéo de contas;

» Capacitagdo, orientacdo continua e gestdo do conhecimento dos servidores municipais
envolvidos na administracdo de convénios, transferéncias e operagdes de crédito, visando a
melhoria da governanca, da eficiéncia administrativa e da conformidade fiscal.

3. REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSARIOS

Os servigos do Departamento de Convénios sao prestados exclusivamente aos o6rgaos e
secretarias da Administragdo Publica Municipal.

As solicitagbes devem ser formalizadas pelas secretarias demandantes, acompanhadas da
documentacgao técnica, administrativa e financeira necessaria, conforme a natureza do servico
requisitado e as exigéncias do 6rgao concedente ou agente financiador.

4. FORMAS DE ACESSO AOS SERVIGCOS

O atendimento ocorre de forma interna, por meio da Plataforma 1DOC, direcionado as
seguintes unidades:

« SEFA-DCONV-DACC - Divisao de Analise de Contratos e Convénios
Convénios, Contratos de Repasse e Transferéncias Especiais;
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+ SEFA-DCONV-DACDTI - Divisdao de Arquivo e Conservacao Documental de
Transferéncias Intergovernamentais
Transferéncias Fundo a Fundo e Royalties;

+ SEFA-DCONV-ARCONV - Area de Convénios
Operacgdes de Crédito e supervisdo geral

5. PRAZOS E PROCEDIMENTOS

Os prazos para analise e resposta variam conforme a complexidade da demanda, o
cumprimento dos requisitos técnicos e documentais e a tramitagdo junto aos Orgéos
concedentes, agentes financeiros e instancias de controle.

6. MECANISMOS DE CONSULTA E ACOMPANHAMENTO

» O acompanhamento das solicitacbes podera ser realizado pelas secretarias demandantes por
meio da Plataforma 1DOC ou por contato direto com o Departamento de Convénios;

* As atualizagbes sobre o andamento dos processos sao disponibilizadas conforme a evolugao
da tramitacido interna e externa, registradas nos processos correspondentes na Plataforma
1DOC.

7. NORMAS E REGULAMENTAGOES

Esta Carta de Servicos observa o disposto na Lei Federal n° 13.460/2017, na Lei
Complementar n® 470/2021, bem como nas diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar n°®
511/2023, que regulamentam as competéncias do Departamento de Convénios no dmbito da
gestdo de transferéncias intergovernamentais, operac¢des de crédito e captagéo de recursos.

8. COMPROMISSO DE ATENDIMENTO

O Departamento de Convénios compromete-se a:



* Prestar consultoria técnica com clareza, objetividade e fundamentacgao legal;

» Assegurar transparéncia, confiabilidade e precisdo nas informagdes fornecidas as secretarias
municipais;

* Atuar de forma integrada com a Secretaria da Fazenda e demais 6rgaos, contribuindo para o
fortalecimento da gestéo fiscal e financeira do Municipio;

* Promover a capacitagdo continua dos servidores envolvidos na gestdo de convénios,
transferéncias e operacdes de crédito.

9. AVALIAGAO E MELHORIA CONTINUA

A qualidade e a efetividade dos servigos prestados serdao avaliadas periodicamente junto as
secretarias municipais, com vistas ao aperfeicoamento continuo dos processos internos.

A avaliacdo também considerara os resultados das analises de prestacbes de contas
realizadas pelos 6rgaos de controle interno e externo, permitindo a identificacdo de
oportunidades de melhoria e a correcédo de eventuais inconsisténcias.

Esta Carta de Servigos sera revisada sempre que necessario, a fim de garantir sua atualizagao
permanente e conformidade com a legislagdo vigente.

10. RESPONSAVEL

Nome: Kétia Cristina de Oliveira
Cargo: Diretora de Convénios

11. CANAIS DE RELACIONAMENTO

O Departamento de Convénios nao realiza atendimento ao publico externo.

» E-mail: convenio@taubate.sp.gov.br
* Enderegco: R. Carneiro de Souza, 99 - Centro, Taubaté - SP, 12010-070 - Prédio Urupés -
Tesourinho
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